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REDA~AO FINAL

PROJETO DE LEI

" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ISENTAR COBRAN-
~A DE TAXAS E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS. II

Léo D~rl~, Prefeito Municipal de Manoel Viana -RS

Faço Saber em Disposto no Art. 56 da Lei Orgânica

Municipal, que a Câmara Aprovou e Eu Sanciono a

Presente Lei,

ART. 12 -Fica o Poder Executivo autorizado a isentar os
contribuintes, do pagamento de taxas que incidem
sobre Projetos de Constru~~o ou Amplia~~o de Imó-
veis Urbanos.

areaART. 22 -Esta isen~~o fica limitada aos imóveis
ate 70 (setenta) metros quadrados.

com

dezembro de

ART. 

32 -O prazo desta isen~~o ser~ ate 31 de
1996.

daART. 42 -Esta Lei tem validade a contar do vencimento
Lei 029/93 ate 31 de dezembro de 1996.

PreTeitura MuniciPt)e M4noel Viana
22 de Jul~p , \ 19~~6. .

,

Registre-se e

199,6.

PreTei~O MuniClpa!



Víana
Viana. rumo ao futuro",

Justificativa:~

.-
Presidente,

Vereadores:

'Projeto, tempor objetivo estimular o reaquecimento da

.Civil em Manoel Viana e, por c onse q1J.ênc ia , o aprovei ta-

da mão-de-obra aqui existente.

, em que grassa o desemprego e a recessão, nada mais j~

que o Município Crie mecanismos para minimizar esta situação..ores 

que por ora estamos abrindo mão, certamente serão compea, 

pela retomada de consumo de materiais de construção e gera-'

novas frentes de trabalho.

de vossa comprensão e atendimento, esperamos a aprovação de~

~~~ por esta colenda Casa e solicitamos que o mesmo seja a-

em Regmes de

.~

Léo Durlo

Prefeito Municip~Q

"

TELEFAX (055) 252-1534VAL'l'BK JUijlM, z~ó L:bl" ~'I.ó4U-UUU RAMAL 132


